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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 066/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do MaranhãoiMA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

AÉ. 1o - NOMEAR a Sra. NATALIA DE SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG n'

0394794020109 PC/MA e CPF no 066.322.133-16' para exercer o cargo de

Provimento em Comissão de DIRETORA DE OESENVOLVIMENTO E

FOMENTO TURíSNCO, IOtAdA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDUSTRIA E COMERCIO E TURISMO.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 10 de março de

2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do MaranhãolMA

Av. Paula Reiane de CaÍvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.9ov.bÍ / www.itinga.ma.gov.bÍ

CNPJ: 0'1.614.5371000í{4
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A execução do Plano dar-se-á por meio dos seguintes programas
estrutura ntes:
I - ProgGma de FoÍtalecimento da Gestão Ambiental i,lunicipal;
ll - Programa de Ordenamento Têrritorial e Regulârizôção Uôanística;
lll - ProgÍama de Fiscalização Ambientâl e Controle de Atividades
Potencialmente Poluidoras;
lv - PÍograma de Êducação Ambiental e Sustentôbilidade;
v - Programa de Recuperação de Àreas DegÍadadas;

Vl - Programa de Gestão de Resíduos Sólidos;
Vll - Programa de MonitoÍamento Ambiental e lndicadores de
Sustentabilidade;
Vlll - Programa de Desenvolvimento Urbano Sustentável.
Parágrafo único. Os programas podeÍáo ser desdobÍados em pÍojetos,
âçóes e metas específicas por ato do Poder Executivo, observadas as

dotaçóês orçamentárias própriâs,

cÂPÍn Lo v
DÂ GOVET AI{çA E EXECUçÁO

no uso de suas atrlbuições legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECRETAI

Art. l! - Exonerar do cargo de P.ovimento em Comissão de DIRETORA

DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÀO, a STa. I,IARIA
SUEL| DA SILVÂ.

^rt. 
2r - Este De(reto entrâr êm vigor nâ data de sua publicação.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 10 dê
março de 2026.

A coordenaçáo do Plano Esratégico de Gestão Ambientãl e UrbanÍstica
compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, com
apoio técnico dos demais órgãos da Administraçáo Municipô|, conÍoÍme
suas atribuiçôes institucionais.
Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo:
| - coordenar a execução dos progrâmas e ôçôes previstos neste Plano;

ll - promover a articulação inteÍsetorial necessáÍia à lmplêmentação
das polÍticas ambientais e urbanÍsticas;
lll - estabelecer instrumentos de cooperação técnica com ór9ãos e
entidades públicas e privadas;

lV - acompanhar e avaliar peÍiodicamênte a execução das açôes
previstas;
v - propor ajustes e revisões técnicas necessárias ao aperfeiçoamento
do Plano.

CAPÍTT'LO VI
DO MO ÍTORAHET|TO E ÂVAL|AçÂO
A execução do Plano será ôcompanhada mediante mecanismos dê
monitoramento e avaliâção periódica, com base em indicadores de
desêmpenho ambiental e uóanístico.
§1! O monitoramento das açôes observará critérios de el5ciência,

eficácia e efetividade dãs políticas públicas implementadâs.

§2e Poderão ser elaborados relatórios técnicos anuais de avaliaçâo da

execução do Plano, com vistas ao aprimoramento das políticas
ambientais e urbanísticas municipais.

§3q Os resultados obtidos subsidiaráo a revisão de metas e o
planejamento de ações subsequentes.
C PíÍULO VII
DAs DTSFOSiçÔES f lr{Ats
O presente Plano possui caráteí orientador e programático, devendo
sua execução obs€rvar:
l - a compatibilidade com o Plano Plurianuâ|, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual;

ll - as normas constitucionais e legais relativas à proteçáo do meio

ambiente e à política urbana;
lll - a disponibilidade orçamentária ê financeira do Município;

lV - o interesse público e os princÍpios da legalidade, eficiência,
suíentabilidade e transparênciâ administrativa,
Parágrafo único. O Plano poderá ser rêvisado por ato do Podêr
Exêcutivo sempre que necêssário ao atendimênto do interesse público

ou à adequação das políticas ambientais e urbanísticas municipais.

Publicado qoc CA|O VITOR DELGADO CARDOSO

Cód i go i de nüfr c a d ot I a0d7 O 7 c7 c3 ccg cf e4 b 63 cb7 I 3 0 a I ed7

DECRETO e 065/2026 - GÂB

DECRETO e (!55n026 - GAB

LENY PAUL/À FtRMlAtlO AGUIÂR. Prefeita de ltinga do Maranhâo/MA,
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DECRETO l{e 066/2026 - GAB

DÉCRCTO ir! 066/2026 - GÂB

DECRETÂ:

Art, t, - O E^R a sra. ATALIA DE SOUSA OLIVEIRÂ, portadora

do RG n' 0394794020109 PC/MA e cPF n0 066.322.133-16, para

exercer o cargo de PÍovimento em Comissáo de DIRETORA DE

DES EÍ|VOLVII,I E TO E FOMEiITO TURíSTICO, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

INDÚSTRIA E COMÊRCIO E TURISMO.

AÉ. 2r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefêita Municipal de ltinga do iiaranhão - MA, 10 de
março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
prêfêlta lrlunlclp.l d! ltlnga do ,,l.ranháoÍilÂ
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DECRETO t{e 067/2026 - GAB

DECRETO r{e 067/2026 - G B

LEiIY PAULÀ FlRlllA O AGUlAn, PÍefeita de ltinga do Môranhão/MA,

no uso de suas atribuiçôes legals e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECRETAI

AÉ, 1e - l{OllEAR a Sra. CÂRLA FORTÂLEZA DOS SAXÍOS,
poÍtadoía do RG n' 015800I4200G5 SSP/MA e CPF n0 001.446.873-56,
para exeÍcer o cârgo de Provimento em Comissão de DIRETORÀ
tlUtllClPAL DE UIIIDADE HoSPITAL R, lotada na SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE - 5EMU5.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prufêlt Munl(lpal d. ltlnga do ilarànhão/ltA

LEiIY PAUL FlRlllA O AGUI^R, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atribuiçôes legais e amparada nâ Lei Orgânica deste
Município;
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